
RESOLUAO N.° 17

o Conselho Nacional do SESI, era sosso roa1zcicki
em oetembro do 1947,

CONSIDERANDO quo pot Decreto-Lei a.° 9.403 de 25 de junho do 1946 quo criou a
Sorvico Sccial do lndijsIria dou-lhe corno finalidado "estudar, plonejar e executcr, dirola e indite-
tarnente, modidos quo contribuom para o born ostar social dos trabaihadores no indOstria e
mais atividades assernolhadas" "o quo no exocucOo do suas finalidades o SESI providenciará cx
molhoria nas condicoes do hobitacao, nutri(,Oo e higione e a ossistOncia em reiacäo acs probto
mas dornésticos decorrentes do diiiculdade do vida"

CONSIDERANDO qua a regulamonto do SESL aprovado pela Portaria n.° 113 do 20 do
juiho do 1949 do nisl:io do Trabalho em seu ar:igo 2, estahelece "constUem objehvos princi-
pois do Serviço Social do Indiistria a prestcrcOo do assistncia dirota ou indirota aos emproga-
dos no indOstria o sous dependontos, no sentido de coniribuir polar 	 "b) a solucOo dos pro-
blomas do alimentaçOo e higione";

CONSIDERANDO as dificuldados existentes earo a farnilic oporária do alirnentar-se
convenientomente em face do oncarecimento do custo do vida;

CONSIDERANDO as deficiOncias do alimentacOo dos trabaihadoros o suas lamilias,
consoquncias da insuficiência educacional o do desconhecirnento dos principios gerais quo
devem orientar a conlecçOo das racSos alimontores

CONSIDERANDO quo as dificuldodos do so mudarem as hábitos alirnentoros dos troba-
lhadores o suas familiar otravés de simples propaganda do precottos de b& alirnentaçOo

CONSIDERANDO o estado do sub-nutricäo crônica do quo podecem numorosos Ira-
balbadores;

CONS!DERANDO as vantagons notérios do boo alimentacoo pora a moihoria dos con-
dicOes do trabolho dos operérios alérn do lédas as outras vantogons quo seria ocioso enumeror;

CONSIDERANDO o desperdicio do combustivol o do tempo do servica oxislento na
preparoçOo individual ou pora poquenos grupos dos rofoicOes;

CONSIDERANDO quo é possivel através do fornecirnonto do racOos cientificamente pre-
paradas, administror aos oper&ios e suos familias uma climentacOo hormonicarnonto oquii-
brada dos seus cornponentes bésicos e corn urn ntrnoro do calorias necessário paro individuos
ocoslumados a trabalhos pesados;

CONSIDERANDO quo é possivol a inclusOo nas rococo fornecidas 008 operérios do
cortos alimontos par exemplo, Vitamina A e Aminoácidos quo habitualmente oxistem em defi-
ciência no olirnentocOo dos mosmos, isto sem olteracao do gôsto dos alimentos ou dos hébitos
olimontares dos oporérios

CONSIDERANDO quo a criacOo do cozinhas distritais coin para fornecimento
do milhares do racOos alimentaros acondicionadas em marmitas, contribuiré para a rnelhoria do
alirnentacao dos trobalhadores;

CONSIDERANDO quo a fornocimento de refoicoes em marmitas tern a vontagem do
permitir qua a operério tome as suos rofeiçoos no seio do familia, ovitando a dispersOo do
nécleo familiar, coma see acontecer corn o fornecirnento de rofeicOes em restaurantes;

CONSIDERANDO a enorme procura quo teve a primeira cozinha do SESI instalada em
SOo Paulo, quo nOo dé canto do grando montanto do pedidos quo diériarnenfe recebe,

PROPOEM as membros do Conselho Nacionol do SESI, quo o plenério adolo a seguinte
REsoLucAo:

A criacdo do cozinhas distritois corn capacidado paro fornecimento do refeiçOes alimen-
bros, ciontificarnente preparadas, o coin nérnero apropriodo do calorias necessérias polo as
trabalhadores do indCstrio, procurando-se prévio entendirnento corn a SAPS.
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